
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃG

CNPJ: 01.612.770/0001-58

Lei N° 242, de 12 de dezembro de 2017.

Cria cargos e autoriza o Poder Executivo a
realizar Concurso Público para admissão de
servidores para comporem o quadro geral
dos servidores da administração direta de
acordo com os anexos I e II, e dá outras
providencias.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO, ESTADO
DA paraíba, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. r - Ficam criados os cargos descritos no anexo I, que passarão a
compor o quadro de servidores efetivos da administração direta no total de 24 (vinte e
quatro) cargos, constantes no anexo I, que fazem parte desta Lei.

Parágrafo primeiro - Fica autorizada a realização de Concurso Público
para a admissão de pelo menos de 45 (quarente e cinco) servidores para comporem o
quadro de servidores efetivos da administração direta de acordo com os cargos e
quantitativos apresentados no anexo II, que é parte integrante desta Lei.

Art. 2° - A contratação dos aprovados no Concurso Público ficará
condicionada às disposições emitidas no art. 169 da Constituição Federal e no art. 38 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, não podendo exceder os limites
previstos no Art. 18 e seguintes da Lei Complementar n°. 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Art. 3° O regime de trabalho do pessoal é o regime jurídico único
municipal, de acordo com a legislação pertinente.

Art. 4° - Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se
inscrever no concurso público, em igualdade de condições com os demais candidatos,
para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que
é portador.

§ 1® O candidato portador de deficiência, em razão da necessária
igualdade de condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o
percentual de cinco por cento em face da classificação obtida.

§ 2" Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subsequente.










